
Setor de licitações <licitacao@lucasdorioverde.mt.gov.br>

ESCLARECIMENTOS - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009 /2023 - 09/02/2024
2 mensagens

Hevelise Barbin <heveliseb@gmail.com> 31 de janeiro de 2024 às 10:59
Para: licitacao@lucasdorioverde.mt.gov.br

Prezados, bom dia.
 
Com relação ao CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009 /2023, a ser realizado no dia 09/02 às 9:00h, com base no
item 15.1.2, requer-se o seguinte esclarecimento:
 
Junto à Habilitação Jurídica (item 8.1.1) alínea “b”, é possível a apresentação do Contrato Consolidado, em
caso de Sociedade por Ações, em substituição aos Ato constitutivo e alterações subsequentes.
Entretanto, no sub item 8.1.1.1, é mencionado que a empresa deverá apresentar o documento de
constituição da empresa e todas as alterações quando houver.
 
Considerando que o Contrato Consolidado já engloba todas as alterações sofridas pela empresa ao longo do
tempo, indagamos se o sub item 8.1.1.1 se aplicaria apenas e tão somente às empresas licitantes que não
possuem seu contrato consolidado?
 
Desde já agradeço.
 
Atenciosamente,

Hevelise Barbin

Setor de licitações <licitacao@lucasdorioverde.mt.gov.br> 31 de janeiro de 2024 às 17:24
Para: Hevelise Barbin <heveliseb@gmail.com>

Boa tarde,

Está correto o seu entendimento, a empresa deverá atender ao item 8.1.1.1 quando esta não apresentar o contrato
consolidado.

At.te
Paulo Henrique

[Texto das mensagens anteriores oculto]


